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Altera, excepcionalmente, a
data de realização da primeira
feira livre do ano de 2O26 e dá
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CUPIRA, Estado de Pemambuco, EDUARDO DA
FONSECA LIRA, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispôe a

Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO que a feira livre municipal constitui atividade tradicional e essencial ao
abastecimento da população e à geração de renda dos feirantes;

CONSIDERANDO que a primeira feira livre do ano de 2026 estava prevista para o dia 07 de
janeiro de 2026;

CONSIDERANDO que o dia 06 de janeiro é feriado municipal, em comemoração às

Festividades de Santos Reis, conforme dispõe a Lei Municipal n" Oli 1981, de 30 dejaneiro de
l98l;

CONSIDERANDO que a montagem das bancas e estruturas da feira ocone, tradicionalmente,
na noite do dia anterior à sua realização, o que restaria inviabilizado em razão do feriado
municipal;

CONSIDERANDO, por fim. a necessidade de garantir a adequada organização, segurança e
funcionamento da feira livre.

DECRETA:

Aí. l" Fica, excepcionalmente, alterada a data de realização da primeira feira livre do ano
de 2026 para o dia 0E de janeiro de 2026 (quinta-feira).

Art. 2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cupirq 24 de dezembro de 2025.
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